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O presidente da Câmara Municipal de Porto 
Ferreira, vereador Sérgio Rodrigo de Oliveira, 
convoca, para segunda-feira, 18 de dezembro de 
2023, às 18 horas, sessão extraordinária no Plenário 
Syrio Ignátios. Serão votados os Projetos abaixo 
mencionados: 

 
Redação Final dada pela Comissão de 

Finanças e Orçamento ao Projeto de Lei nº 
31/2023, que estima a receita e fixa a despesa do 
município para o ano de 2024; 

 
PLC 22/2023, de autoria do Executivo, O QUAL 

ALTERA ANEXOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
275, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022, QUE DISPÕE 
SOBRE O QUADRO DE PESSOAL, ALTERAÇÃO 
DE REFERÊNCIAS SALARIAIS, PROGRESSÃO 
FUNCIONAL, GRATIFICAÇÕES E DEMAIS 
PROVIDÊNCIAS; DISPOSITIVO DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 37, DE 03 DE OUTUBRO DE 
2000, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
PORTO FERREIRA, AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E 
CÂMARA MUNICIPAL; E DISPOSITIVOS DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 204, DE 27 DE NOVEMBRO 
DE 2018, QUE REGULAMENTA E ORGANIZA A 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 

Ato da Presidência Nº. 13/2018 

 

MISSÃO 
 

O Diário Oficial do Poder Legislativo foi criado 
com o intuito de dar publicidade e maior 
transparência aos atos oficiais da Câmara 
Municipal de Porto Ferreira. Publicado 
exclusivamente no portal 
www.camaraportoferreira.sp.gov.br, é uma 
ferramenta totalmente eletrônica e sustentável, 
que respeita o Meio Ambiente e os recursos 
públicos, otimizando a comunicação entre o 
Poder Legislativo e a população. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA - SP 

ESTABELECENDO SUAS COMPETÊNCIAS, 
PLANO DE CARREIRA DOS PROCURADORES E 
ASSESSORES JURÍDICOS NELA LOTADOS;  
(Segunda discussão); 

 
PLC 23/2023, de autoria do Executivo, O QUAL 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 02 DE 
OUTUBRO DE 2012, QUE VERSA SOBRE O 
ESTATUTO DOS PROFISSIONAIS DO QUADRO 
DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL DE PORTO 
FERREIRA;  (Segunda discussão); 

 
PLC 24/2023, de autoria do Executivo, oriundo 

do Anteprojeto de Lei Complementar, nº. 03/2023, do 
Vereador João Lázaro Batista, que ALTERA A LEI 
COMPLEMENTAR Nº 37, DE 03 DE OUTUBRO DE 
2000 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, QUE 
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA, 
DAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E CÂMARA 
MUNICIPAL; (Segunda discussão); 

 
PLC 25/2023, de autoria do Executivo, que 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 88, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2009 QUE 
REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO FERREIRA; 
(Segunda discussão); 

 
PLC 26/2023, de autoria do Executivo, que 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 77, DE 20 DE 
DEZEMBRO DE 2007 QUE APROVA O NOVO 
CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE PORTO 
FERREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
(Segunda discussão); 

 
PLC SUBSTITUTIVO 02/2023, de autoria do 

Vereador Sérgio Rodrigo De Oliveira, que ALTERA A 
LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 02 DE OUTUBRO 
DE 2012, QUE VERSA SOBRE O ESTATUTO DOS 
PROFISSIONAIS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 
MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA E A LEI 
COMPLEMENTAR Nº 37, DE 03 DE OUTUBRO DE 
2000 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (Segunda 
discussão); 

 
 

A sessão extraordinária será transmitida pelo 
Facebook e YouTube da Câmara Municipal e o 
Plenário Syrio Ignátios também estará aberto para 
receber os munícipes presencialmente. 

 
 
Sala da Presidência, 14 de dezembro de 2023. 
 
 

SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PORTO FERREIRA 
 

 

 

 


		2023-12-14T16:57:24-0300




